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DECRETO RESOLVE colocar a servidora LÚCIA HELENA DA SILVA 

TELES, matrícula nº. 356034-1, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, à disposição da Prefeitura Municipal de Uberaba, com 

todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem ônus para a origem, 

durante o exercício de 2011.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1034, DE 31 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido no Processo nº. 4.338.682-4/2011, 

RESOLVE colocar a servidora CELINA SILVA DE URZEDA, 

matrícula nº. 256838-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

à disposição do Estado de Goiás, para prestar serviço junto à 

Organização das Voluntárias de Goiás, com todos os direitos e 

vantagens de seu cargo e sem ônus para a origem, durante o 

exercício de 2011.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1032, DE 31 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido no Processo n° 4.370.055-3/2011, 

RESOLVE colocar o servidor JOSÉ LUIZ MENDONÇA 

TEIXEIRA, matrícula n° 28886-1, lotado na Secretaria Municipal 

de Assistência Social, à disposição do Sindicato dos Trabalhadores do 

Município de Goiânia - SINDIGOIÂNIA, com todos os direitos e 

vantagens de seu cargo e com ônus para a origem, a partir desta 

data e até 31 de dezembro de 2011.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1033, DE 31 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido no Processo nº. 4.336.389-1/2011, 
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de Goiânia e com fulcro no art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 

de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido no 

Processo nº 4.375.074-7/2011,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica cedida a servidora ADRIANE MARIA DA 

CRUZ, matrícula n.° 448133-1, lotada na Agência Municipal de 

Ciência, Tecnologia e Inovação, à Secretaria Municipal de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico, a partir desta data e até 31 de 

dezembro de 2011, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e 

com ônus para o requisitante.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1037, DE 31 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

de Goiânia e com fulcro no art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 

de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido no 

Processo nº 4.350.293-0/2011,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica cedida a servidora JACQUELINE VIEIRA 

DA SILVA, matrícula n.° 5428-1, lotada na Secretaria Municipal de 

Planejamento e Urbanismo, ao Governo do Estado de Goiás, para 

prestar serviço na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos 

Recursos Hídricos, no período de 06 de janeiro e até 31 de 

dezembro de 2011, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e 

com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 

previdenciário em favor do IPSM - Instituto de Previdência dos 

Servidores Municipais de Goiânia.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1035, DE 31 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

de Goiânia e com fulcro no art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 

de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido no 

Processo nº 4.366.818-8/2011,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica cedido o servidor FABRÍCIO GOMES DA 

SILVA, matrícula n.° 452912-1, lotado na Agência Municipal de 

Trânsito, Transportes e Mobilidade, à Câmara Municipal de Goiânia, 

no período de 1º de fevereiro e até 31 de dezembro de 2011, com 

todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem ônus para o 

requisitante.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1036, DE 31 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
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legais, nos termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

de Goiânia e com fulcro no art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 

de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido no 

Processo nº 4.388.025-0/2011,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica cedido o servidor CARLOS AUGUSTO DE 

OLIVEIRA SILVA, matrícula n.° 116-2, lotado na Agência 

Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, à Secretaria Municipal 

de Habitação, a partir de 1º de abril e até 31 de dezembro de 2011, 

com todos os direitos e vantagens de seu cargo e com ônus para o 

requisitante.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1040, DE 31 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

de Goiânia e com fulcro no art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 

de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido no 

Processo nº 4.363.355-4/2011,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica cedida a servidora CHRISTIANE 

FERREIRA NAVES, matrícula n.° 898155-1, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, à Prefeitura Municipal de Planaltina - GO, a 

partir desta data e até 31 de dezembro de 2011, com todos os 

direitos e vantagens de seu cargo e com ônus para o requisitante, 

inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do Instituto 

de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia - IPSM .

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1038, DE 31 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

de Goiânia e com fulcro no art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 

de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido no 

Processo nº 4.364.154-9/2011,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica cedido o servidor ARNALDO JOSÉ MELO 

ARAÚJO PINHO, matrícula n.° 902462-1, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, ao Governo do Estado de Goiás, para prestar 

serviço na Secretaria da Saúde, durante o exercício de 2011, com 

todos os direitos e vantagens de seu cargo e com ônus para o 

requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em 

favor do IPSM - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 

Goiânia.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1039, DE 31 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
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Macambira-Anicuns: 

“e) Especialista em gestão de aspectos ambientais:

Altamiro Alves Fernandes - Secretaria Municipal de 

Planejamento e Urbanismo”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ao 01 dia do 

mês de abril de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1119, DE 01 DE ABRIL DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que 

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentado o servidor Wagner Luiz de 

Oliveira, matrícula n.º 91596-1, no cargo de Médico, Grau IV, 

Referência “M”, por ter implementado os requisitos para 

aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 3.161,53 (três mil, cento e sessenta e um 

reais e cinquenta e três centavos); Adicional de Incentivo 

Profissional: R$ 379,38 (trezentos e setenta e nove reais e trinta e oito 

centavos); Quinquênios (06): R$ 1.896,92 (mil, oitocentos e novena 

e seis reais e noventa e dois centavos) e Gratificação de Maturação 

Profissional: R$ 632,31(seiscentos e trinta e dois reais e trinta e um 

centavos), nos termos dos Processos n.ºs 529.248-4/1992; 3.142.099-

7/2007; 3.253.275-6/2007 e 3.871.105-9/2009.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ao 01 dia do 

do mês de março de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1041, DE 31 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE exonerar JEAN CARLOS ALVES MACHADO, 

matrícula n.º 959014, do cargo, em comissão, de Coordenador-2, 

símbolo CC-2, com lotação na Secretaria Municipal de Comunicação, 

a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1118, DE 01 DE ABRIL DE 2011.

Altera o Decreto nº 1692, de 20 de 

julho de 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições 

legais que lhe confere o art. 115, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia e tendo em vista o disposto no Decreto n.º 1691, 

de 20 de julho de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica acrescido a alínea “e”, do inciso II, do art. 1º, do 

Decreto n.º 1692, de 20 de julho de 2010, que designou membros para 

compor a UEP - Unidade Executora do Projeto Urbano Ambiental 
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1121, DE 01 DE ABRIL DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso II, §§ 3º e 17, da 

Constituição Federal/88, com redação dada pelas Emendas 

Constitucionais n.ºs 020/98 e 041/03, combinado com a Lei n.º 8.095, 

de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, com suas 

alterações posteriores, e art. 1º, da Lei Federal n.º 10.887, de 18 de 

junho de 2004, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Maria Paula Mendes 

Costa, matrícula n.º 448877-01, no cargo de Profissional de 

Educação II, Nível P03, Referencia “C”, por contar com mais de 70 

anos de idade.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão proporcionais à razão de 10,93/30 avos, 

correspondente ao tempo de contribuição de 10 anos, 11 meses e 11 

dias, sob o cálculo da média aritmética das maiores remunerações 

utilizadas como base para as contribuições no valor total de R$ 385,10 

(trezentos e oitenta e cinco reais e dez centavos) mensais, nos termos 

do Processo n.º 4.167.219-6/2010.

Art. 2º Os proventos definidos no art. 1º, por força do 

disposto no art. 7º inciso VII, da Constituição Federal, nunca serão 

inferiores ao salário mínimo vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de junho de 2010.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ao 01 dia do 

mês de abril de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1122, DE 01 DE ABRIL DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

mês de abril de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1120, DE 01 DE ABRIL DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I e §§ 3º, 8º e 17, da 

Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda 

Constitucional n.º 041/03, combinado com o art. 53, §§ 2º, 6º, inciso 

III, e 7º, da Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 

de Goiânia, com suas alterações posteriores, e art. 1º, da Lei Federal n.º 

10.887, de 18 de junho de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Wania Maria, 

matrícula n.º 12319-01, no cargo de Auxiliar de Apoio 

Administrativo, Grau I, Referência “I”, representado por seu curador 

Paulo Henrique Franco Dias, por ter sido considerado 

definitivamente incapaz para o serviço público.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais, no valor total de R$ 541,54 

(quinhentos e quarenta e um reais e cinqüenta e quatro centavos), nos 

termos do Processo n.º 3.803.332-8/2009.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ao 01 dia do 

mês de abril de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal
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Cotrim, matrícula n.º 78093-01, no cargo de Artífice de Serviços e 

Obras Públicas, Grau 06, Referência “J”, por ter implementado os 

requisitos para aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 781,61 (setecentos e oitenta e um reais e 

sessenta e um centavos) e Quinquênios (07): R$ 547,13 (quinhentos e 

quarenta e sete reais e treze centavos), nos termos do Processo n.º 

4.215.790-2/2010.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ao 01 dia do 

mês de abril de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1124, DE 01 DE ABRIL DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 

Constitucional n.º 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que 

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentado o servidor Eduardo Arantes da 

Silva, matrícula nº 93688-01, no cargo de Motorista, Grau 06, 

Referência “I”, por ter implementado os requisitos para aposentadoria 

integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 774,51 (setecentos e setenta e quatro reais e 

cinqüenta e um centavos); Estabilidade Econômica: R$ 491,08 

(quatrocentos e noventa e um reais e oito centavos); Quinquênios 

(07): R$ 542,16 (quinhentos e quarenta e dois reais e dezesseis 

centavos); Vantagem Suplementar: R$ 400,48 (quatrocentos reais e 

quarenta e oito centavos) e Adicional de Incentivo Funcional: R$ 

211,03 (duzentos e onze reais e três centavos), nos termos dos 

Processos n.ºs 3.567.251-6/2008, 4.346.932-1/2011 e 4.340.736-

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que 

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Ambrosina Pereira de 

Faria, matrícula n.º 97314-01, no cargo de Procurador Jurídico, 

Classe II, Padrão “N”, por ter implementado os requisitos para 

aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 2.920,44 (dois mil, novecentos e vinte reais 

e quarenta e quatro centavos); Quinquênios (05): R$ 1.460,22 (mil, 

quatrocentos e sessenta reais e vinte e dois centavos); Adicional de 

Titularidade e Aperfeiçoamento: R$ 730,11 (setecentos e trinta 

reais e onze centavos); Adicional de Representação de Procurador: 

R$ 2.920,44 (dois mil, novecentos e vinte reais e quarenta e quatro 

centavos) e Adicional de Produtividade: R$ 1.287,80 (mil, duzentos 

e oitenta e sete reais e oitenta centavos), nos termos dos Processos n.ºs 

654.212-3/1993, 2.337.394-7/2003 e 4.154.393-1/2010.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ao 01 dia do 

mês de abril de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1123, DE 01 DE ABRIL DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 3º, incisos I, II, III e Parágrafo único, 

da Emenda Constitucional n.º 047/2005, combinado com a Lei n.º 

8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

com suas alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentado o servidor Divino Domingos 
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ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o contido no Processo n° 

43914804/2011,

RESOLVE:

DETERMINAR em desfavor da servidora VILMA 

MARTINS DA SILVA PAZ, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços de Higiene e Alimentação, matrícula n.º 344125-01:

1) A instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a 

fim de que sejam apuradas as irregularidades, tendo em vista que é 

imputado à mesma infração ao Artigo 142, Incisos XX e XXI e Artigo 

156, Inciso II, ambos da Lei Complementar n° 011, de 11 de maio de 

1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia.

2) O afastamento imediato, sem prejuízo de suas 

remunerações, pelo prazo de 60 (sessenta) dias; nos termos do Artigo 

167 e Parágrafo único da Lei Complementar n° 011, de 11 de maio de 

1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia. 

À Comissão Permanente de Inquérito Administrativo para 

as devidas providências, observando o prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da assinatura desta.

Registre-se. Anote-se.

Dê-se ciência.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS ,  DA 

PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 28 dias do mês de 

março de 2011.

EDSON ARAÚJO DE LIMA

Secretário de Administração e Recursos Humanos

AMMA

PORTARIA Nº 048/2011 GAB/AMMA

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com os artigos 27, 29 e 44 da Lei n. 8.537 de 20 de junho 

de 2007 e artigos 107, XXV e 112 do Regimento Interno da AMMA, 

aprovado pelo Decreto nº. 527 de 29 de fevereiro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder à servidora CRISTIANE DE 

ALMEIDA NAGATA, Assistente de Atividades Administrativa I, 

matrícula nº. 879096, lotada na Superintendência do Complexo 

Zoobotânico, Licença para tratar de Interesse Particular, no período 

de 02 de maio de 2011 a 01 de maio de 2013, sem remuneração, 

conforme legislação vigente e Parecer Jurídico n°. 040/2011, da 

8/2011.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ao 01 dia do 

mês de abril de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

IMAS

ERRATA - PUBLICA-SE NOVAMENTE POR TER SAÍDO 

COM INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 019 /2011

O Presidente do Instituto de Assistência à Saúde e Social 

dos Servidores Municipais de Goiânia - IMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do Art. 40 do 

Regimento Interno do Órgão, aprovado através do Decreto nº 2099, de 

28 de setembro de 2007, do Chefe do Executivo Municipal,

Resolve:

Art. 1º - Designar a servidora VALDECI DE OLIVEIRA 

LEÃO, Matrícula nº 196452-01, para a função de Chefe da Divisão de 

Atendimento à Usuários deste Instituto, DAI-5. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de abril de 2011.

Gabinete da Presidência do IMAS, aos 31 de março de 2011.

Sebastião Peixoto Moura

Presidente do IMAS

SMARH

PORTARIA-SMARH N° 0944 /2011

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E  

ERRATA

PORTARIAS
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conformidade com os artigos 27, 29 e 44 da Lei n. 8.537 de 20 de junho 

de 2007 e artigos 107, XXV e 112 do Regimento Interno da AMMA, 

aprovado pelo Decreto nº 527 de 29 de fevereiro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder o percentual de 20% (vinte por cento) de 

Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, a servidora MARIA 

CANDIDA DE GUIMARAES VICTOI, matrícula n°. 180980, a 

partir de 22 de julho de 2010, conforme Legislação vigente e Parecer 

Jurídico nº. 003/2011 da Assessoria Jurídica desta Agência.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16/3/2011.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 16 dias do mês de março 

de 2011.

Adv. Clarismino Luiz Pereira Junior

Presidente

AMMA

PORTARIA Nº 051/2011 GAB/AMMA

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com os artigos 27, 29 e 44 da Lei n. 8.537 de 20 de junho 

de 2007 e artigos 107, XXV e 112 do Regimento Interno da AMMA, 

aprovado pelo Decreto nº. 527 de 29 de fevereiro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder o percentual de 10% (dez por cento) de 

Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, a servidora CAMILA 

MORAIS GOMES DA SILVA, matrícula n°. 898007, a partir de 17 

de maio de 2010, conforme Legislação vigente e Parecer Jurídico nº. 

372/2010 da Assessoria Jurídica desta Agência.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16/3/2011.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 16 dias do mês de março 

de 2011.

Adv. Clarismino Luiz Pereira Junior

Presidente

Assessoria Jurídica desta Agência. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16/3/2011.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 16 dias do mês de março 

de 2011.

Adv. Clarismino Luiz Pereira Junior

Presidente

AMMA

PORTARIA Nº 049/2011 GAB/AMMA

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com os artigos 27, 29 e 44 da Lei n. 8.537 de 20 de junho 

de 2007 e artigos 107, XXV e 112 do Regimento Interno da AMMA, 

aprovado pelo Decreto nº. 527 de 29 de fevereiro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor SÓCRATES RANDAL 

NASSER DOS SANTOS, Fiscal de Posturas I, matrícula nº. 206296, 

lotado na Diretoria de Fiscalização Ambiental, 03 (três) meses de 

Licença Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio 

compreendido entre 17/08/2002 a 16/08/2007, a ser gozada no período 

de 01 de junho a 01 de setembro do corrente ano. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16/3/2011.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 16 dias do mês de março 

de 2011.

Adv. Clarismino Luiz Pereira Junior

Presidente

AMMA

PORTARIA Nº 050/2011 GAB/AMMA

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, em 
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MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 16 dias do mês de março 

de 2011.

Adv. Clarismino Luiz Pereira Junior

Presidente

AMMA

PORTARIA Nº 054/2011 GAB/AMMA

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com os artigos 27, 29 e 44 da Lei n. 8.537 de 20 de junho 

de 2007 e artigos 107, XXV e 112 do Regimento Interno da AMMA, 

aprovado pelo Decreto nº. 527 de 29 de fevereiro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Auxílio Natalidade à servidora KEILA 

DE ALMEIDA TAVARES, matrícula n°. 945331, pelo nascimento da 

filha Giovanna Tavares Ribeiro, em 26/01/2011, conforme Legislação 

vigente e Parecer Jurídico nº. 047/2011 da Assessoria Jurídica desta 

Agência.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16/3/2011.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 16 dias do mês de março 

de 2011.

Adv. Clarismino Luiz Pereira Junior

Presidente

AMMA

PORTARIA Nº 060/2011 GAB/AMMA

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com os artigos 27, 29 e 44 da Lei n. 8.537 de 20 de junho 

de 2007 e artigos 107, XXV e 112 do Regimento Interno da AMMA, 

aprovado pelo Decreto nº. 527 de 29 de fevereiro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora KARLA MARIA SILVA DE 

AMMA

PORTARIA Nº 052/2011 GAB/AMMA

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com os artigos 27, 29 e 44 da Lei n. 8.537 de 20 de junho 

de 2007 e artigos 107, XXV e 112 do Regimento Interno da AMMA, 

aprovado pelo Decreto nº 527 de 29 de fevereiro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder o percentual de 25% (vinte e cinco por 

cento) de Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, ao servidor 

RODRIGO LISITA RIBERA, matrícula n°. 889547, a partir de 17 

de maio de 2010, conforme Legislação vigente e Parecer Jurídico nº. 

362/2010 da Assessoria Jurídica desta Agência.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16/3/2011.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 16 dias do mês de março 

de 2011.

Adv. Clarismino Luiz Pereira Junior

Presidente

AMMA

PORTARIA Nº 053/2011 GAB/AMMA

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com os artigos 27, 29 e 44 da Lei n. 8.537 de 20 de junho 

de 2007 e artigos 107, XXV e 112 do Regimento Interno da AMMA, 

aprovado pelo Decreto nº. 527 de 29 de fevereiro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder o percentual de 25% (vinte e cinco por 

cento) de Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, a servidora 

NEDY DE CASTRO JENDIROBA, matrícula n°. 481262, a partir 

de 20 de maio de 2010, conforme Legislação vigente e Parecer 

Jurídico nº. 369/2010 da Assessoria Jurídica desta Agência.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16/3/2011.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
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contra-apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo 

setor competente.

Os produtos a serem ofertados deverão ser de 1ª qualidade; 

caso seja detectado que os mesmos não correspondam as 

características e especificações solicitadas, ou não for de 1ª qualidade, 

o licitante deverá substituir por outro que atenda, sem ônus adicionais 

para a Administração Pública. 

Publique-se no Diário Oficial do Município. 

Volvam-se os autos, respectivamente, à Divisão de Orçamento, para 

emissão da Reserva Orçamentária, à Assessoria de Controle Interno, 

para conferência e providências que culminem com o Certificado de 

Registro junto à Controladoria.

PRESIDÊNCIA, aos 04 dias do mês de abril de 2011.

Luciano Henrique de Castro

PRESIDENTE

COMURG

PROCESSO Nº. : 4.255.506-1, de 16.11.2010.

INTERESSADO: Diretoria de Urbanismo.

ASSUNTO :Licitação - aquisição de sementes.

DESPACHO Nº 135/2011 - PR

À vista do inteiro teor da Ata de Adjudicação do Pregão 

Presencial nº 381/2010 - SRP, na anexa Proposta, no Mapa de Preços, 

no Despacho Saneador nº 1557/2011 - ACI, na Lei nº 10.520/02, na 

Lei Complementar n.º 123/2006, e, subsidiariamente, no que couber 

na Lei Licitatória n.º 8.666/93, demais exigências do edital, e tudo 

mais que dos autos consta, resolvo HOMOLOGAR pelo menor preço 

por item, à licitante RDT COMERCIAL LTDA os itens 01,02, 03, 

04, 05, 06, 07, 08, 09,10, 11, 12, 13, 14 e 15, desta licitação, pelo valor 

total de R$ 24.529,20 (vinte e quatro mil, quinhentos e vinte e nove 

reais e vinte centavos).

A validade da proposta é de 90 (noventa) dias; os produtos 

deverão ser entregues em parcela única em até 10 (dez) dias, a contar 

do recebimento da respectiva Ordem de Compra, no Almoxarifado da 

Comurg, localizado na Avenida Conde Matarazzo, nº 599, Setor 

Parque Industrial, fone: 3524.3840; o pagamento será efetuado até o 

30º dia do mês subseqüente ao vencido, mediante a contra-

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor 

competente.

Os produtos a serem ofertados deverão ser de 1ª qualidade; 

caso seja detectado que os mesmos não correspondam as 

características e especificações solicitadas, ou não for de 1ª qualidade, 

FARIA, matrícula n°. 805858, para responder interinamente pelo 

expediente da Diretoria de Gestão Ambiental da Agência Municipal 

do Meio Ambiente, dispensada qualquer remuneração adicional no 

período de 23 a 26 de março do corrente ano. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 17/3/2011.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 17 dias do mês de março 

de 2011.

Adv. Clarismino Luiz Pereira Junior

Presidente

COMURG

PROCESSO Nº. : 4.267.703-6, de 16.11.2010.

INTERESSADO: Diretoria de Urbanismo.

ASSUNTO :Licitação - aquisição de sacos plásticos para mudas.

DESPACHO Nº 134/2011 - PR

À vista do inteiro teor da Ata de Adjudicação do Pregão 

Presencial nº 375/2010 - CGL, na anexa Proposta, no Mapa de Preços, 

no Despacho Saneador nº 1538/2011 - ACI, na Lei nº 10.520/02, na 

Lei Complementar n.º 123/2006, e, subsidiariamente, no que couber 

na Lei Licitatória n.º 8.666/93, demais exigências do edital, e tudo 

mais que dos autos consta, resolvo HOMOLOGAR pelo menor preço 

por item, à licitante GMP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

conforme planilha abaixo:

DESPACHO

Item Quant Unid Especificação Marca Preço 

Unit. R$:
Preço 

Total R$:

01 4.000 kg Saco  plástico,  para  mudas, 

preto, não reciclado, de primeira 

qualidade, de primeiro uso, com 

oito  furos,  nas  dimensões  de 

20x30  cm,  16  (dezesseis) 

micras.

Politriza 6,38 25.520,00

Total:                                                                                     R$: 25.520,00

A validade da proposta é de 90 (noventa) dias; o material 

deverá ser entregue em parcela única em até 10 (dez) dias, a contar do 

recebimento da respectiva Ordem de Compra, no Almoxarifado da 

Comurg, localizado na Avenida Conde Matarazzo, nº 599, Setor 

Parque Industrial, fone: 3524.3840; os produtos ofertados deverão ser, 

obrigatoriamente, de primeira qualidade se comprometendo em 

substítuí-los, caso não apresentem ser de primeira qualidade, 

conforme condições e especificações do Edital; o pagamento será 

efetuado até o 30º dia do mês subseqüente ao vencido, mediante a 
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Edital; o pagamento será efetuado até o 30º dia do mês subseqüente ao 

vencido, mediante a contra-apresentação da nota fiscal/fatura, 

devidamente atestada pelo setor competente.

O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 

(doze) meses, a partir da publicação do extrato da Ata no Diário Oficial 

do Município. 

Publique-se no Diário Oficial do Município. 

Volvam-se os autos, respectivamente, à Assessoria de 

Controle Interno, para conferência e em seguida, à Comissão Geral 

de Licitação, para providenciar a assinatura da ata de registro de 

preços.

PRESIDÊNCIA, aos 07 dias do mês de abril de 2011.

Luciano Henrique de Castro

PRESIDENTE

AMMA

EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO 

CONTRATO N°. 017/2010

o licitante deverá substituir por outro que atenda, sem ônus adicionais 

para a Administração Pública. 

Publique-se no Diário Oficial do Município. 

Volvam-se os autos à Assessoria de Controle Interno, para 

conferência, para restituí-lo à Comissão Geral de Licitação para 

expedição da Ata de Registro de Preços.

PRESIDÊNCIA, aos 04 dias do mês de abril de 2011.

Luciano Henrique de Castro

PRESIDENTE

COMURG

PROCESSO Nº. : 4.267.725-, de 17.11.2010.

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE URBANIZAÇÃO.

ASSUNTO :Registro de Preços - fornecimento de produtos de 

manutenção (adubos, sulfato de amônia, farinha de osso, dentre 

outros), por doze meses.

DESPACHO Nº 151/2011 - PR

À vista do inteiro teor da Ata de Adjudicação do Pregão 

Presencial nº 021/2011 - SRP, para inclusão no Sistema de Registro de 

Preços - SRP, na anexa Proposta, no Mapa de Preços, no Despacho 

Saneador nº 1672/2011 - ACI, na Lei nº 10.520/02, na Lei 

Complementar n.º 123/2006, e, subsidiariamente, no que couber na 

Lei Licitatória n.º 8.666/93, demais exigências do edital, e tudo mais 

que dos autos consta, resolvo HOMOLOGAR pelo menor preço por 

item, à licitante FMO AGRÍCOLA COMÉRCIO, INDÚSTRIA E 

LOGÍSTICA LTDA, os itens 03,04, 08, 09, 10 e 11, desta licitação, 

pelo valor total de R$ 51.909,00 (cinqüenta e hum mil, novecentos e 

nove reais); os itens 01, 02, 05, 06, 07 e 12, à licitante GMP 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pelo valor total de R$ 

84.729,27 (oitenta e quatro mil, setecentos e vinte e nove reais e vinte e 

sete centavos).

Importa este Pregão Presencial em R$ 136.638,27 (cento e 

trinta e seis mil, seiscentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos).

As propostas têm validade de 90 (noventa) dias; os produtos 

deverão ser entregues em parcela única ou conforme a necessidade da 

empresa, em até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra. Os materiais serão entregues no 

Almoxarifado da Comurg, localizado na Avenida Conde Matarazzo, 

nº 599, Setor Parque Industrial, fone: 3524.3431(Sr. Naciff), os 

produtos ofertados deverão ser, obrigatoriamente, de primeira 

qualidade, se comprometendo em substítuí-los, caso não apresentem 

ser de primeira qualidade, conforme condições e especificações do 

EXTRATOS
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AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 211/2011

AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 226/2011

AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 256/2011

AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 260/2011

AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 265/2011

AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 266/2011

AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 267/2011
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AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 268/2011

AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 270/2011

AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 271/2011

AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 273/2011

AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 278/2011

AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 279/2011

AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 282/2011
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disposto no artigo 15, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93, artigo 61, § 

único, torna público para conhecimento dos interessados 

PRIMEIRO E TERCEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL N° 384/2009 - SRP, conforme segue.

Onde se lê:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente Termo consiste no acréscimo de 25% 

(vinte e cinco por cento) ao valor total da Ata de Registro 

de Preços que tem como objeto a aquisição de materiais 

de consumo para atender a Companhia de Urbanização de 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

Extrato da Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial Nº 025/2011 -

Sistema de Registro de Preços

Interessado: Prefeitura Municipal de Goiânia

Processo Nº 43224751/2011

Objeto: Registro de preços de serviços de recapagem de pneus e serviço de manchão, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições e 

especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para inclusão no Sistema de Registro de Preços.

Prazo: 12 (doze) meses, contados da data de publicação de DOM.

AMMA

EXTRATO DE INDEFERIMENTO N° 283/2011

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

PRIMEIRO E TERCEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL N° 384/2009 - SRP

O Presidente da Comissão Geral de Licitação, designado pelo Decreto 

Municipal n° 216, de 1° de fevereiro de 2011, em cumprimento ao 

João de Paiva Ribeiro

Presidente

TERMO ADITIVO
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ano e modelo 2006 VOLKSWAGEN, por um periodo de 

12 (doze) meses, conforme condições e especificações 

estabelecidas no Edital e seus Anexos para atender a 

Companhia de Urbanização de Goiânia, a partir de sua 

assinatura.

As demais disposições permanecem inalteradas.

João de Paiva Ribeiro

Presidente

Goiânia, a partir de sua assinatura.

Leia-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente Termo consiste no acréscimo de 25% 

(vinte e cinco por cento) ao valor total da Ata de Registro 

de Preços que tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços e fornecimento de 

peças do coletor compactador (prensa) de 50 (cinqüenta) 

caminhões coletores de lixo 17-250 Eletronic Cummins, 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

2° Aditamento do Extrato da Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial n°306/2009 - 

Sistema de Registro de Preços

Interessado: Prefeitura Municipal de Goiânia

Processo N°37966231/2009

Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual EPI'S (avental de proteção, óculos, botas, protetor auricular e outros).

EXTRATO DE ATA
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João de Paiva Ribeiro

Presidente
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Torre Sul, Pilotis, Parque Lozandes, Goiânia- Goiás, Fone: 

(62)3524-6321 e Fax (62) 3524-6315.

Goiânia, 05 de abril de 2011.

Marcela Araújo Teixeira

Pregoeira

Visto: João de Paiva Ribeiro

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 001/2011 - DVC

Na forma do disposto no Inciso III, combinado com seu parágrafo 2°, 

do artigo 211, da Lei 5040 de 20 de novembro de 1975, com alterações 

posteriores, ficam os Contribuintes abaixo relacionados, Notificados 

a recolher aos Cofres da Fazenda Pública Municipal, no prazo de 15 

(quinze) dias contados a partir da data de publicação deste Edital, os 

débitos constantes nos Autos de Infrações adiante relacionados, 

acrescidos das cominações legais, salvo apresentação de defesa, em 

idêntico prazo, à Assessoria do Contencioso Fiscal.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SALA DA DIVISÃO DE COBRANÇA , aos 04 dias do 

mês de abril de 2011 .

ROSANA MÉROLA MARTINS

Chefe da Divisão

______________________________________________

Continuação Edital de Notificação n° 001/2011 - DVC

BUENOS HOTEL LTDA ( CNPJ 07.713.968/0001-04 ) A.I. Nº 2010-

815 , Processo nº 42379417 de 13/10/2010 .

CORREA NETO SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA LTDA ( 

CNPJ 03.720.687/0001-28 ) A.I. Nº 2009-496 , Processo nº 38695878 

de 15/09/2009. 

DUARTE AUTO MECÂNICA E PEÇAS LTDA (CNPJ 

03.819.257/0001-68 ) A.I. N° 2009-685 , Processo n° 41668130 de 

02/08/2010 .

GERALDO ALVES E OSAIR LTDA ( CNPJ 05.118.664/0001-73 ) 

A.I. Nº 2010-1224 , Processo nº 43087134 de 28/12/2010 .

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações, tendo em vista o 

que consta do Processo n°. 42244830/2010, oriundo da Secretaria 

Municipal de Saúde - SMS e nos termos da Lei Federal n°. 

10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

AVISA aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N° 

356/2010, com abertura prevista para o dia 11 de abril de 2011, às 

09h30min, FICA ADIADO “SINE DIE”, motivado pela 

necessidade de análise de impugnação. Os interessados poderão 

no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 

18h00min, nos dias normais de expediente, obter demais 

informações, na Sede da Secretaria Municipal de Compras e 

Licitações - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, situada 

na Av. do Cerrado n°. 999, Torre Sul, Pilotis, Parque Lozandes, 

Goiânia- Goiás, Fone: (62)3524-6321 e Fax (62) 3524-6315.

Goiânia, 06 de abril de 2011.

Marcela Araújo Teixeira

Pregoeira

Visto: João de Paiva Ribeiro

Secretário

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações, tendo em vista o 

que consta do Processo n°. 40292373/2010, oriundo da Agência 

Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - AMT e nos 

termos da Lei Federal n°. 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, AVISA aos interessados que o PREGÃO 

PRESENCIAL N° 035/2011, com abertura prevista para o dia 07 

de abril de 2011, às 09h30min, FICA ADIADO PARA O DIA 28 DE 

ABRIL DE 2011, ÀS 09h30min, motivado pela necessidade de 

alteração do edital. Os interessados poderão no horário das 

08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, nos dias 

normais de expediente, obter demais informações, na Sede da 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA, situada na Av. do Cerrado n°. 999, 

AVISO

EDITAL
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CIENTÍFICA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA (CNPJ 

24.823.700/0001-44) A.I. Nº 2010-382 , Processo nº 41701528 de 

04/08/2010 .

CFC CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ALVES E 

GOMES ( CNPJ 01.355.166/0001-93 ) A.I. Nº 2010-356 , Processo nº 

41217618 de 11/06/2010 .

DANIEL E CRIS REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

GRÁFICOS (CNPJ 07.650.845/0001-71 ) A.I. Nº 2008-343 , 

Processo nº 39621932 de 24/12/2009 .

EXPRESSA EMPREENDIMENTOS LTDA ME (CNPJ 

37.876.562/0001-03) A.I. 2009-1112 , Processo nº 40624872 de 

12/04/2010 .

FEDERAÇÃO DAS ASSOC. DE PEQUENOS PRODUTORES 

URBANO (CNPJ 04.643.302/0001-39 ) A.I. Nº 2009-678 , Processo 

nº 38926021 de 13/10/2009 .

IGREJA PRESBITERIANA DO AVIAMENTO (CNPJ 

02.418.057/0001-30) A.I. N° 2009-280, Processo n° 39190338 de 

12/11/2009.

IMAGEM PRODUÇÕES E PUBLICIDADES LTDA (CNPJ 

26.704.825/0001-80) A.I. N° 2010-077, Processo n° 40316043 de 

10/03/2010 .

INSTALL JACK SOLDA E CORTE DE METAIS LTDA (CNPJ 

04.781.021/0001-42 ) A.I. N° 2009-784 , Processo n° 38634933 de 

08/09/2009 .

IPÊ REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS LTDA - ME (CNPJ 

00.958.910/0001-81) A.I. N° 2009-626 Processo n° 40167412 de 

25/02/2010.

MUNDO INFANTIL CENTRO EDUCACIONAL LTDA ( CNPJ 

06.051.655/0001-75 ) A.I. Nº 2010-786 , Processo nº 41999616 de 

01/09/2010 .

ODAIR FORTES DE OLIVEIRA (CNPJ 06.135.042/0001-16) A.I. 

N° 2009-728, Processo n° 38862952 de 05/10/2009.

OLIVEIRA E ADVOGADOS ASSOCIADOS SS ( CNPJ 

07.857.814/0001-96 ) A.I. Nº 2009-1202 , Processo nº 41231017 de 

14/06/2010 .

PORTO ROYAL FORMATURA E EVENTOS LTDA (CNPJ 

01.049.101/0001-10) A.I. 2008-0403 , Processo nº 40468439 de 

24/03/2010 .

PRODUTIVA CADASTROS E COBRANÇAS LTDA (CNPJ 

04.331.013/0005-66) A.I. 2007-1521 , Processo nº 37236101 de 

07/04/2009 .

JC - HOTÉIS E TURISMO LTDA ( CNPJ 07.749.850/0001-36 ) A.I. 

Nº 2010-529 , Processo nº 42263311 de 29/09/2010 .

JOÃO CESAR GODOY DA SILVA ( CPF 765.715.641-49 ) A.I Nº 

2010-669 , Processo nº 42003280 de 02/09/2010 .

MMR PARK LTDA ME ( CNPJ 03.305.995/0004-30 ) A.I Nº 2010-

480 , Processo nº 41378557 de 30/06/2010 .

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 001/2011 - DVC

Na forma do disposto no Inciso III, combinado com seu parágrafo 2°, 

do artigo 211, da Lei 5040 de 20 de novembro de 1975, com alterações 

posteriores, ficam os Contribuintes abaixo relacionados, Intimados a 

recolher aos Cofres da Fazenda Pública Municipal, no prazo de 15 

(quinze) dias contados a partir da data de publicação deste Edital, os 

débitos constantes nos Autos de Infrações adiante relacionados, 

acrescidos das cominações legais, salvo apresentação de recurso, em 

idêntico prazo, à Junta de Recursos Fiscais.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SALA DA DIVISÃO DE COBRANÇA, aos 04 dias do 

mês de abril de 2011 .

ROSANA MÉROLA MARTINS

Chefe da Divisão

_______________________________________________

Continuação Edital de Intimação n° 001/2011 - DVC

AQUAMAR PISCINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ( CNPJ 

02.276.436/0001-33) A.I. Nº 2007-1685 , Processo nº 40314555 de 

10/03/2010.

ARQUITETURA CONSTRUÇÕES LTDA ( CNPJ 01.383.079/0001-

40 ) A.I. 2010-790, Processo nº 42320935 de 05/10/2010.

ATPLAN ASSESSORIA TÉCNICA EMPRESARIAL S/C LTDA 

(CNPJ 37.306.081/0001-62) A.I. N° 2010-388 , Processo n° 

41151285 de 07/06/2010.

CASSIO ROSA CARDOSO (CNPJ 09.336.719/0001-72) A.I. Nº 

2010-377, Processo nº 41732202 de 05/08/2010.

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES PARATI LTDA 

(CNPJ 03.843.337/0001-59 ) A.I. Nº 2009-330 , Processo nº 

40617990 de 09/04/2010 .
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IDTECH

EXTRATO DE CONTRATO

AUTOS N°: 2011000500.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

CNPJ: 07.966.540/0001-73

CONTRATADO: 2JR COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO 

LTDA - ME.

CNPJ: 05.565.017/0001-00

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

e instalação de equipamentos de ar condicionado, para atender a 

execução do Contrato de Gestão nº 2009.265.856/2010.036.838 - 

Projeto da Central de Atendimento ao Cidadão - TELECONSULTA / 

OUVIDORIA e demais atividades técnico-operacionais e 

administrativas pactuados entre a CONTRATANTE e o Município de 

Aparecida de Goiânia/GO, através da Secretaria Municipal de Saúde.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

VALOR GLOBAL: R$ 8.155,00 (oito mil, cento e cinqüenta e cinco 

reais).

FONTE DE RECURSOS: Contrato(s) de Gestão Firmado(s) entre 

PRO - EPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA (CNPJ 

26.744.094/0001-05) A.I. 2010-408 , Processo nº 41383577 de 

30/06/2010 .

PUMA RODAS LTDA ( CNPJ 00.823.544/0001-53 ) A.I. Nº 2009-

562 , Processo nº 39126001 de 05/11/2009 .

RAD REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ 00.221.614/0001-01) A.I. 

2010-009 , processo nº 41151170 de 07/06/2010 .

Z.D.R GEOAMBIENTAL LTDA (CNPJ 26.709.428/0001-00) A.I. 

N° 2009-575 , Processo n° 38403036 de 14/08/2009.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

RESOLUÇÃO N.° 002 

DE 29 DE MARÇO DE 2011.

Concede licença por motivo de 

saúde a Vereadora.

O PRESIDENTE DA CÂMARA:

Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia aprova e 

eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1°- Fica, nos termos do artigo 72, Inciso l e § 2°, da Lei 

Orgânica do Município de Goiânia e artigo 50, inciso I e § 2°, da 

Resolução n° 26, de 19 de dezembro de 1991 - REGIMENTO 

INTERNO, e à vista do contido no Processo n° 364/2011, atuando em 

22 de março corrente, concedida por 100 (cem) dias, a partir de 23 de 

março de 2011, licença a Vereadora CIDINHA SIQUEIRA, por 

motivo de saúde.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

aprovação e promulgação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 29 dias do mês de março de 2.011.

Ver. Iram Saraiva

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO

Resumo do Edital N° 01/2011

Nome: Prefeitura Municipal de Goiânia
Secretaria Municipal da Cultura

Modalidade: Concurso de roteiro de curta-metragem goiano

Local: Secretaria Municipal da Cultura, sito à rua 84 
n° 535 – Setor Sul – Goiânia – Goiás 

Cep.: 74.080-400

Horário: Das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas

Objeto: Consiste  em apoiar,  sem acompanhamento  técnico,  a  realização  de produção  de 
cinco (05) obras (roteiros)  audiovisuais  inéditas de curta  metragens,  dos gêneros 
ficção, documentário e animação, com duração mínima de dez minutos e máxima de  
vinte  minutos,  captadas em Vídeo Beta  Digital  ou Beta Analógica, Mini-Dv ou 
formato tecnologicamente superior e finalizadas em Betacam analógico ou digital a 
serem selecionadas na forma deste Edital.

Inscrições: Período: 25 a 27 de maio  2011 

Premiação: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) sendo               R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) de incentivo para cada 

roteiro selecionado.

O  presente  Edital  será  regido  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  suas  alterações  posteriores  e 
especificamente pela Lei Municipal de Incentivo a Cultura           n° 7.957, de 06 de janeiro de 2000,  
alterada pela Lei Municipal n° 8.146, de 27 de dezembro de 2002, e regulamentada pelo Decreto n° 
973, de 01 de abril de 2003, alterado pelo Decreto n° 2040, de 15 de junho de 2005, e Decreto n° 649 
de 26 de março de 2007.                                                                                                              jvsl.** 

RESUMO DE EDITAL

EXTRATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
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CONTRATADO: D O C E  M A I O R  -  C O N F E I TA R I A 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

CNPJ: 02.031.899/0001-35

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

lanches, serviços recepcionistas e garçons, por 12 (doze) meses, 

visando atender as necessidades técnicooperacionais e 

administrativas do Projeto de Gestão dos Serviços de Controle, 

Regulação, Avaliação e Auditoria - PRÓ-REG, decorrente do 

Contrato de Gestão nº 2009.267.889/2010.036.837, firmado com a 

Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia/GO, através da 

Secretaria Municipal de Saúde.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 7.415,00 (sete mil, 

quatrocentos e quinze reais).

FONTE DE RECURSOS: Contrato de Gestão Firmado entre este 

Instituto e o Município de Aparecida de Goiânia, através da Secretaria 

Municipal de Saúde - Processo n.º: 2009.267.889/2010.036.837.

DATA DA ASSINATURA: 24/03/2011.

IDTECH

EXTRATO DE CONTRATO

AUTOS N°: 2011000118.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

CNPJ: 07.966.540/0001-73

CONTRATADO: A SOLUÇÃO EMPRESA DE SERVIÇOS 

GERAIS LTDA.

CNPJ: 03.283.967/0001-16

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar o 

fornecimento e instalação de sistema de monitoramento eletrônico 

(câmera e alarme), por 12 (doze) meses, visando atender as atividades 

técnico-operacionais e administrativas da sede própria da Central de 

Atendimento ao Cidadão - TELECONSULTA, do Município de 

Goiânia/GO.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

VALOR GLOBAL: R$ 9.550,00 (nove mil, quinhentos e cinqüenta 

reais).

FONTE DE RECURSOS: Contrato(s) de Gestão Firmado(s) entre 

este Instituto e o Município de Goiânia, através da Secretaria 

este Instituto e o Município de Aparecida de Goiânia, através da 

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  -  P r o c e s s o  n . º :  

2009.265.856/2010.036.838.

DATA DA ASSINATURA: 10/03/2011.

IDTECH

EXTRATO DE CONTRATO

AUTOS N°: 2011000458.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

CNPJ: 07.966.540/0001-73

CONTRATADO: CAMARGO & TIAGO COMERCIAL DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.

CNPJ: 06.074.411/0001-08

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar o 

fornecimento de equipamentos e suprimentos necessários para 

odorização de ambientes, para atender a execução do Contrato de 

Gestão nº 2009.267.889/2010.036.837 - Projeto de Gestão dos 

Serviços de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria - PRÓ-REG 

do Município de Aparecida de Goiânia, pactuados entre a 

CONTRATANTE e o Município de Aparecida de Goiânia/GO, 

através da Secretaria Municipal de Saúde.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.074,00 (hum mil e setenta e 

quatro reais).

FONTE DE RECURSOS: Contrato de Gestão Firmado entre este 

Instituto e o Município de Aparecida de Goiânia, através da Secretaria 

Municipal de Saúde - Processo n.º: 2009.267.889/2010.036.837.

DATA DA ASSINATURA: 15/03/2011.

IDTECH

EXTRATO DE CONTRATO

AUTOS N°: 2010000468.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

CNPJ: 07.966.540/0001-73
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CONTRATADO: ENGECAL CONSTRUÇÕES LTDA.

CNPJ/MF nº 03.232.361/0001-51

.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e alterações 

posteriores e Regulamento de Licitações e Contratos do IDTECH.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Engenharia para 

construção de prédio, com vistas à atender a edificação para 

implantação de Call Center das atividades do Projeto Central de 

Atendimento ao Cidadão - Teleconsulta e demais atividades técnico-

operacionais e administrativas decorrentes do contrato de gestão: 

IDTECH e Município de Goiânia/Secretaria Municipal de Saúde.

FONTE DE RECURSOS: Oriundos do Contrato de Gestão pactuado 

entre o IDTECH e o Município de Goiânia/Secretaria Municipal de 

Saúde, sendo 50% para o Processo nº 29.295.174/41.127.848 e 50% 

para o Processo nº 30.373.294/39.887.592.

VIGÊNCIA: Prorrogado por até 30 (trinta) dias, a contar do término 

do Instrumento Primitivo.

IDTECH

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO 

PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES E OUTRAS AVENÇAS

AUTOS N°: 2010001593

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E HUMANO

CNPJ Nº 07.966.540/0001-73

CONTRATADO:  TOTAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA

 CNPJ/MF nº 09.332.540/0001-47.

FUNDAMENTO LEGAL: Regulamento de Licitações e Contratos 

do IDTECH e legislação em vigor;

OBJETO: Serviço de fornecimento de link dedicado com Ip fixo, 

para locais atendidos pela Estratégia de Saúde da Família - PSF do 

Município de Aparecida de Goiânia que servirá as atividades do 

Projeto Central de Atendimento ao Cidadão TELECONSULTA e do 

Projeto Ambulatório Médico Especializado - AME e demais 

atividades técnico-operacionais e administrativas decorrentes do 

contrato de gestão: IDTECH e Município de Aparecida de 

Goiânia/Secretaria Municipal de Saúde.

FONTE DE RECURSOS: Oriundos do Contrato de Gestão pactuado 

entre o IDTECH e o Município de Aparecida de Goiânia/Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme proporção de 50% (cinqüenta por 

cento) Processo nº 2009.265.856 / 2010.036.838 e 50% (cinqüenta por 

cento) Processo nº 2009.258.397 / 2010.036.839.

Valor Aditivado: R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta 

Municipal de Saúde - Processo n.º: 29.295.174/41.127.848.

DATA DA ASSINATURA: 22/03/2011.

IDTECH

EXTRATO DE CONTRATO

AUTOS N°: 2011000335.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

CNPJ: 07.966.540/0001-73

CONTRATADO: DEL PAPA ARQUITETURA LTDA.

CNPJ: 09.277.832/0001-24

OBJETO: Contratação de empresa especializada em alteração de 

projetos complementares necessários para a construção / conclusão da 

edificação que irá abrigar as novas instalações da Central de 

Atendimento ao Cidadão - Teleconsulta e do Projeto de 

Desenvolvimento Tecnológico e Gestão dos Sistemas de Informação 

em Saúde de Goiânia/GO, para atender as necessidades dos Projetos / 

C o n t r a t o s  d e  G e s t ã o  n º  2 9 . 2 9 5 . 1 7 4 / 4 1 . 1 2 7 . 8 4 8  e  

30.373.294/39.887.592, à proporção de 50% (cinqüenta por cento) 

para cada um, firmados junto à Secretaria Municipal de Saúde.

VIGÊNCIA: 15 (quinze) dias, compreendida entre a assinatura deste 

e o término dos serviços/projetos contratados.

VALOR GLOBAL: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

FONTE DE RECURSOS: Contrato de Gestão Firmado entre este 

Instituto e o Município de Goiânia, através da Secretaria Municipal de 

S a ú d e  -  P r o c e s s o  n . º  2 9 . 2 9 5 . 1 7 4 / 4 1 . 1 2 7 . 8 4 8  e  

30.373.294/39.887.592.

DATA DA ASSINATURA: 18/03/2011.

IDTECH

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO 

PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES E OUTRAS AVENÇAS

AUTOS N°: 2010001487

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E HUMANO

CNPJ Nº 07.966.540/0001-73
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CONTRATADO: FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS DE 

VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA.

CNPJ/MF nº 02.576.238/0001-95.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e alterações 

posteriores e Regulamento de Licitações e Contratos do IDTECH.

OBJETO: Prestação dos serviços de vigilância armada, para 

funcionamento das atividades do Projeto Central de Atendimento ao 

Cidadão - Teleconsulta e demais atividades técnicooperacionais e 

administrativas decorrentes do contrato de gestão: IDTECH e 

Município de Goiânia/Secretaria Municipal de Saúde.

FONTE DE RECURSOS: Oriundos do Contrato de Gestão pactuado 

entre o IDTECH e o Município de Goiânia/Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme processo nº 29.295.174 /41.127.848.

VIGÊNCIA: Prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar do 

término do Instrumento Primitivo.

VALOR MENSAL: R$ 9.280,00 (nove mil, duzentos e oitenta reais).

IDTECH

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

AUTOS N°: 2011000115.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

CNPJ: 07.966.540/0001-73

CONTRATADO: S O F T WA R E O N E  C O M É R C I O  E  

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

CNPJ: 08.270.727/0001-09

OBJETO: Aquisição de equipamentos tecnológicos (licenças), 

visando atender as atividades técnicooperacionais e administrativas 

da sede própria da Central de Atendimento ao Cidadão - 

TELECONSULTA, do Município de Goiânia/GO.

VIGÊNCIA: 15 (quinze) dias, compreendidos entre a assinatura e o 

prazo de entrega.

VALOR GLOBAL: R$ 9.063,38 (nove mil, sessenta e três reais e 

trinta oito centavos).

FONTE DE RECURSOS: Contrato(s) de Gestão Firmado(s) entre 

este Instituto e o Município de Goiânia, através da Secretaria 

Municipal de Saúde - Processo n.º: 29.295.174/41.127.848.

DATA DA ASSINATURA: 10/03/2011.

reais).

IDTECH

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO 

PARTICULAR DE ENTREGA E RECEBIMENTO DE 

BENS/SERVIÇOS, ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES E 

OUTRAS AVENÇAS

AUTOS N°: 2009001405

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E HUMANO

CNPJ Nº 07.966.540/0001-73

CONTRATADO: FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS DE 

VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA.

CNPJ/MF nº 02.576.238/0001-95.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e alterações 

posteriores e Regulamento de Licitações e Contratos do IDTECH.

OBJETO: Prestação dos serviços de vigilância armada, para 

funcionamento das atividades do Projeto Gestão dos Serviços de 

Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria PRO-REG e demais 

atividades técnico-operacionais e administrativas decorrentes do 

contrato de gestão: IDTECH e Município de Aparecida de 

Goiânia/Secretaria Municipal de Saúde.

FONTE DE RECURSOS: Oriundos do Contrato de Gestão pactuado 

entre o IDTECH e o Município de Aparecida de Goiânia/Secretaria 

M u n i c i p a l  d e  S a ú d e ,  c o n f o r m e  p r o c e s s o  n º  

2009.267.889/2010.036.837.

VIGÊNCIA: Prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar do 

término do Instrumento Primitivo.

VALOR MENSAL: R$ 9.280,00 (nove mil, duzentos e oitenta reais).

IDTECH

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO 

PARTICULAR DE ENTREGA E RECEBIMENTO DE 

BENS/SERVIÇOS, ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES E 

OUTRAS AVENÇAS

AUTOS N°: 2010000053

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E HUMANO

CNPJ Nº 07.966.540/0001-73
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Municipal do Meio Ambiente de Goiânia- AMMA, processo n° 

38222082 a Licença Ambiental, LAS, para a atividade fabricação de 

calçados de couro. E fabricação de partes para calçados de qualquer 

material. Situada à rua C-74 n° 530 qd 206 lt 04 Setor Sudoeste - 

Goiânia - Goiás.

IDTECH

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

AUTOS N°: 2011000115.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

CNPJ: 07.966.540/0001-73

CONTRATADO: DELL COMPUTADORES DO BRASIL 

LTDA.

CNPJ: 72.831.189/0006-25

OBJETO: Aquisição de equipamentos tecnológicos (computadores e 

servidores), visando atender as atividades técnico-operacionais e 

administrativas da sede própria da Central de Atendimento ao Cidadão 

- TELECONSULTA, do Município de Goiânia/GO.

VIGÊNCIA: 15 (quinze) dias, compreendidos entre a assinatura e o 

prazo de entrega.

VALOR GLOBAL: R$ 120.881,33 (cento e vinte mil, oitocentos e 

oitenta e um reais, trinta e três centavos).

FONTE DE RECURSOS: Contrato(s) de Gestão Firmado(s) entre 

este Instituto e o Município de Goiânia, através da Secretaria 

Municipal de Saúde - Processo n.º: 29.295.174/41.127.848.

DATA DA ASSINATURA: 10/03/2011.

AMMA

A EMPRESA: PESO E MEDIDA BALANÇAS LTDA, TORNA 

PÚBLICO QUE REQUEREU DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE DE GOIÂNIA - AMMA, PROCESSO DE 

N Ú M E R O  4 3 6 5 2 8 4 0 ,  D A L I C E N Ç A A M B I E N TA L 

SIMPLIFICADA-LAS PARA ATIVIDADE: COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PEÇAS E BALANÇAS COMERCIAIS, 

INDUSTRIAIS, PRECISÃO E ANALÍTICA E REPARAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, NO 

ENDEREÇO RUA DAS LARANJEIRAS, N° 396 QD. 02 LT. 12 

SETOR CAMPINAS - GOIÂNIA/GO.

AMMA

J PEREIRA ALMEIDA ME, torna público que requereu da Agência 
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